
INDICAÇÃO N° 508/14 

 

                  Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

nos termos regimentais, providências do setor competente da 

Municipalidade no sentido de ser passada máquina, bem como 

colocado cascalho na Rua Elvira Santana Cardoso, localizada 

no Bairro Lambari. 

                  Indico ainda que depois de realizado o 

serviço solicitado acima, o caminhão da Prefeitura 

Municipal que realiza a coleta de lixo passe ao menos uma 

vez por semana na mencionada via pública. 

JUSTIFICATIVA 

                  A Rua Elvira Santana Cardoso, localizada 

no Bairro Lambari, encontra-se com seu leito carroçável 

cheio de irregularidades e buracos, o que dificulta o 

trânsito normal dos veículos. 

                  Ocorre que tal situação, além de gerar 

inúmeros transtornos aos moradores e demais usuários da 

referida via pública, também impede que o caminhão de lixo 

entre no local para fazer a coleta, o que vem causando 

inúmeros transtornos às pessoas que ali residem. 

                  Cabe ressaltar que os moradores deixam 

seus lixos domésticos no começo da Rua, onde o caminhão os 

retira, porém, o lixo tem se espalhado pelo chão, pois os 

cachorros reviram os sacos, o que, além de causar um 

péssimo visual, também contribui para a proliferação de 

insetos e animais peçonhentos. 

                  Por tais motivos, visando a segurança e o 

bem-estar dos moradores e demais usuários da Rua Elvira 

Santana Cardoso, espera este vereador que a presente e 

justa reivindicação seja atendida o mais breve possível. 

              Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2014. 

 

Dirceu Jacinto Granato 

Vereador 


